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DEPARTAMENTO DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 01/2016-CGD/PORTARIAS DIVERSAS                 
BELÉM, 06 DE JANEIRO DE 2016.

O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos do art. 17, inciso XII, do Decreto nº. 
1.635 de 08.06.2005, que confere à Corregedoria competência 
de exercer atribuições delegadas pela Direção-Geral;
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 2106/2014-DG/CGP, de 
31.07.2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 08.08.2014, 
que delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de 
Processo de Sindicância e Processos Administrativos;
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 23/2015 - CGD/
SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA que instituiu a Comissão 
Sindicante, bem como o Memorando Nº 001/2016 da lavra do 
Presidente da referida Comissão,
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, o prazo previsto 
no inciso II, da Portaria nº 23/2015-CGD/SINDICÂNCIA 
INVESTIGATIVA, publicada no DOE nº 33.025, de 03.12.2015, 
para conclusão dos trabalhos;
II - À Coordenadoria Disciplinar e à Diretoria Administrativa 
Financeira, para que adotem as providências para o pleno 
cumprimento do presente ato.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANTONIO VILLAR PANTOJA JUNIOR

Corregedor Chefe - DETRAN/PA
Protocolo 916797

PORTARIA Nº 02/2016-CGD/PORTARIAS DIVERSAS               
BELÉM, 07 DE JANEIRO DE 2016.

O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos do art. 17, inciso XII, do Decreto nº. 
1.635 de 08.06.2005, que confere à Corregedoria competência 
de exercer atribuições delegadas pela Direção Geral,
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 2106/2014-DG/CGP, de 
31.07.2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 08.08.2014, 
que delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de 
Processo de Sindicância e Processos Administrativos.
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 06/2015 - CGD/
SINDICÂNCIA PUNITIVA que instituiu a Comissão Sindicante 
Punitiva, bem como o Memorando Nº 005/2015 da lavra do 
Presidente da referida Comissão,
R E S O L V E:
I - PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo previsto no 
inciso II, da Portaria nº 06/2015-CGD/SINDICÂNCIA PUNITIVA, 
publicada no DOE nº 32.990, de 13/10/2015 para conclusão dos 
trabalhos, a contar de 13/11/2015.
I - À Corregedoria Geral do DETRAN e à Coordenadoria de Gestão 
de Pessoas, para que adotem as providências.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANTÔNIO VILLAR PANTOJA JÚNIOR

Corregedor Chefe - DETRAN/PA

Protocolo 916802

PORTARIA Nº 06/2016-CGD/PORTARIAS DIVERSAS              
BELÉM, 07 DE JANEIRO DE 2016.

A Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos do art. 17, inciso XII, do Decreto nº. 
1.635 de 08.06.2005, que confere à Corregedoria competência 
de exercer atribuições delegadas pela Direção Geral,
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 2106/2014-DG/CGP, de 
31.07.2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 08.08.2014, 
que delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de 
Processo de Sindicância e Processos Administrativos.
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 18/2015 - CGD/
SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA que instituiu a Comissão 
Sindicante, bem como o Memorando Nº 009/2016 da lavra do 
Presidente da referida Comissão,
R E S O L V E:

I - PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, o prazo previsto 
no inciso I, da Portaria nº 78/2015-CGD/SINDICÂNCIA 
INVESTIGATIVA, publicada no DOE nº 33.030, de 14/12/2015 
para conclusão dos trabalhos, a contar de 02.01.2016;
II - À Coordenadoria Disciplinar e à Diretoria Administrativa 
Financeira, para que adotem as providências para o pleno 
cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANTONIO VILLAR PANTOJA JUNIOR
Corregedor Chefe - DETRAN/PA

Protocolo 916805

PORTARIA Nº 071/2016-DAF/CGP, DE 08/01/2016
A Coordenadora de Gestão de Pessoas, do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará - DETRAN/PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas, e,
CONSIDERANDO a nomeação do servidor através da Portaria 
025/2016-DG/CGP, publicada no DOE 33.043, de 06/01/2016,
R E S O L V E:
INTERROMPER, a contar de 05/01/2016, o período de férias 
do servidor ANTONIO VILLAR PANTOJA JÚNIOR, Procurador 
Autárquico, matrícula 57190675/1, lotado na Corregedoria, 
concedidas através da Portaria 3348/2015-DAF/CGP, no 
período de 14/12/2015 a 12/01/2016, referentes ao exercício 
01.11.2014/2015.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 05/01/2016.
NAZARÉ DE FÁTIMA MATOS OLIVEIRA
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

PORTARIA Nº 054/2016-DAF/CGP, DE 07/01/2016
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará - DETRAN/PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Memº 918-GOFTC-A, 
de 14/12/2015,
R E S O L V E:
RETIFICAR na Portaria 3349/2015-DAF/CGP, o período 
concessivo de FÉRIAS ao servidor WILLIAN CÂNDIDO FÉLIX, 
Agente de Fiscalização de Trânsito, matrícula 57224024/1, 
lotado na CIRETRAN “A”  de Itaituba, onde se lê de 01/12/2015 
a 30/12/2015, leia-se de 10/12/2015 a 08/01/2016, referentes 
ao exercício 2014/2015.
NAZARÉ DE FÁTIMA MATOS OLIVEIRA
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

PORTARIA Nº 3647/2015-DAF/CGP, DE 30/12/2015
A Coordenadora de Gestão de Pessoas, do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará - DETRAN/PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas, e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 91, da Lei 5.810/94-RJU, de 
24/01/1994 e a apresentação da Certidão de Nascimento datada 
de 29/12/2015,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CLAUBER ROBERTO SANTOS DE MORAES, 
Assistente de Trânsito, matrícula 57190751/1, dez (10) dias de 
Licença Paternidade, no período de 28/12/2015 a 06/01/2016, 
de acordo com o estabelecido na Lei 5.810/94-RJU, e Certidão de 
Nascimento datada de 29/12/2015.
NAZARÉ DE FÁTIMA MATOS OLIVEIRA
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo 917143

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO
CONVITE N° 11/2015 CPL

O Departamento de Trânsito do Estado do Pará, através da 
Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria 
nº 1616/2015-DG/CGP, torna pública a repetição do processo 
licitatório CONVITE Nº11/2015-CPL, tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, cujo objeto é a contratação de empresa para execução 
de  serviços de engenharia visando readequação e revisão do 
sistema de sonorização ambiente do prédio sede do DETRAN/
PA. A abertura realizar-se-à no dia 20 de Janeiro de 2016, às 
09:30 (nove e trinta) horas (horário local), na sala de reunião 
da Comissão de Licitação do DETRAN, situado no Bloco 
Administrativo II, 1º andar. Os interessados em participar 
do certame poderão adquirir o edital na sala da Comissão de 
Licitação, na sede do Órgão, sito Avenida Augusto Montenegro, 
Km 03, no horário de 08:00 às 14:00 horas, munidos do cartão 
de CNPJ da empresa, pen-drive e comprovante de depósito 
no valor de R$-60,50 (Sessenta reais e cinquenta centavos), 

conforme Lei estadual nº 7.237/2008, em favor do DETRAN/PA 
- Conta-Receita, Banco Banpará, Conta-corrente nº 188.067-5, 
Banco nº 037, Agência nº 00015.
Belém, 06 de Janeiro de 2016.
Shirley do Socorro Braga Corrêa
Presidente da CPL
Visto:
Andrea Yared de Oliveira Hass
Diretora Geral
DOE 33.040

Protocolo 916799

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, em obediência 
aos mandos normativos das Leis nº 8.666/93, nº 10.520/2002 e 
Decreto n° 5.450/2005, e ainda, o objetivo do pregão eletrônico, 
tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, considera vencedora do Pregão 
Eletrônico n° 34/2015, cujo objeto é a aquisição de Jalecos 
Tradicional Unissex Longo, com especifi cações e quantidades 
contidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, a empresa 
vencedora do único lote COTEXBRASIL COMERCIO DE TECIDOS 
E MALHAS LTDA- EPP, com o valor global de R$-5.049,60 (Cinco 
Mil e Quarenta e Nove Reais e Sessenta Centavos).
Belém, 11 de janeiro de 2016.
Claudio Cavalcanti Ribeiro
Diretor Geral, em exercício
Portaria n° 026/2016 - DOE 33.044

Protocolo 917140
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CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

CONTRATO
.

Contrato: 43
Exercício: 2016
Pregão Eletrônico SRP n° 06/2015
Objeto: Serviços de telefonia móvel pessoal (SMP), incluindo um 
sistema informatizado de gerenciamento on-line que permita 
a visualização e gerenciamento de todas as linhas móveis 
contratadas e faturas do plano corporativo, além da cessão, em 
regime de comodato, de aparelhos telefônicos móveis.
Valor Total: R$ 99.960,00 (noventa e nove mil novecentos e 
sessenta reais).
Data da Assinatura: 06/01/2016
Vigência: 06/01/2016 a 06/01/2017
Programa de Trabalho: 06.122.1297.4534.
Natureza da Despesa: 339039
Fonte: 0101-Tesouro
Contratado: Empresa Claro S. A, CNPJ: 40.432.544/0001-47
Endereço: Rua Flórida, nº 1970, São Cristóvão, Cidade 
Monções, com sede em  São Paulo, CEP: 04565-907, TEL: (91) 
98452-8585,e-mail: regina.nascimento@claro.com.br
Ordenador: Zanelli Antônio Melo Nascimento CPF: 
802.969.044-49

Protocolo 917135

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ

CONCURSO PÚBLICO Nº 01, DE ADMISSÃO AO CURSO 
DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES 

COMBATENTES 2015.
EDITAL Nº 08/2016 – CBMPA/CFO COMBATENTES, DE 08 

DE JANEIRO DE 2016.

O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ, representado 
por seu Comandante Geral, torna público o resultado 
defi nitivo de pedidos de atendimento especial para a 
realização do Exame de Conhecimentos, mediante as 
condições estabelecidas no Edital Nº 01/2015 – CBMPA/CFO 
COMBATENTES, de 04 de novembro de 2015, que normatiza o 
Concurso Público para ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO 
DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES COMBATENTES 
(CFO BM COMBATENTES 2015), como se segue:
1 – Relação defi nitiva dos candidatos que tiveram seus pedidos 
de atendimento especial integralmente e parcialmente 
deferidos para a realização do Exame de Conhecimentos, na 
seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em 
ordem alfabética e necessidades deferidas.


